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P. 323 – último parágrafo da nota nº 4
Onde se lê: Em desvio da lei civil, não se admite a condição resolutiva ou 

suspensiva (art. 270º, do CC).

Deve ler-se:  Em desvio da lei civil, não se admite a condição resolutiva (art. 
270º, do CC). 


